
3. O Conselho da União Europeia, o Órgão de Fiscalização da EFTA 
e o Reino de Espanha suportarão as suas próprias despesas 

( 1 ) JO C 238 de 13.8.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 6 de setembro de 2013 — 
Europäisch-Iranische Handelsbank/Conselho 

(Processo T-434/11) ( 1 ) 

(«Política externa e de segurança comum — Medidas restriti
vas tomadas contra o Irão com o objetivo de impedir a proli
feração nuclear — Congelamento de fundos — Dever de fun
damentação — Direitos de defesa — Direito a uma proteção 
jurisdicional efetiva — Erro manifesto de apreciação — 

Direito de propriedade — Proporcionalidade») 

(2013/C 304/26) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Europäisch-Iranische Handelsbank AG (Hamburgo, 
Alemanha) (representantes: inicialmente, S. Ashley e S. Gadhia, 
solicitors, H. Hohmann, advogado, D. Wyatt, QC, e R. Blakeley, 
barrister, em seguida, S. Ashley, H. Hohmann, D. Wyatt, R. 
Blakeley, S. Jeffrey e A. Irvine, solicitors) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: F. Naert 
e R. Liudvinaviciute-Cordeiro, agentes) 

Intervenientes em apoio do recorrido: Comissão Europeia (represen
tantes: inicialmente, E. Paasivirta e S. Boelaert, em seguida, E. 
Paasivirta e M. Konstantinidis, agentes); Reino Unido da Grã- 
-Bretanha e da Irlanda do Norte (representantes: S. Behzadi Spen
cer, A. Robinson e C. Murrell, agentes, assistidos por J. Swift, 
QC, e R. Palmer, barrister) 

Objeto 

Pedido de anulação, em primeiro lugar, da Decisão 
2011/299/PESC do Conselho, de 23 de maio de 2011, que 
altera a Decisão 2010/413/PESC que impõe medidas restritivas 
contra o Irão (JO L 136, p. 65), em segundo lugar, do Regula
mento de Execução (UE) n. o 503/2011 do Conselho, de 23 de 
maio de 2011, que dá execução ao Regulamento (UE) n. o 
961/2010 que impõe medidas restritivas contra o Irão (JO L 
136, p. 26), em terceiro lugar, da Decisão 2011/783/PESC do 
Conselho, de 1 de dezembro de 2011, que altera a Decisão 
2010/413/PESC que impõe medidas restritivas contra o Irão 
(JO L 319, p. 71), em quarto lugar, do Regulamento de Execu
ção (UE) n. o 1245/2011 do Conselho, de 1 de dezembro de 
2011, que dá execução ao Regulamento (UE) n. o 961/2010 que 
impõe medidas restritivas contra o Irão (JO L 319, p. 11), e, em 
quinto lugar, do Regulamento (UE) n. o 267/2012 do Conselho, 
de 23 de março de 2012, que impõe medidas restritivas contra 
o Irão e revoga o Regulamento (UE) n. o 961/2010 (JO L 88, p. 
1), na parte em que estes atos dizem respeito ao recorrente. 

Dispositivo 

1. O Regulamento de Execução (UE) n. o 503/2011 do Conselho, de 
23 de maio de 2011, que dá execução ao Regulamento (UE) n. o 
961/2010 que impõe medidas restritivas contra o Irão, e a De
cisão 2011/299/PESC do Conselho, de 23 de maio de 2011, 
que altera a Decisão 2010/413/PESC que impõe medidas res
tritivas contra o Irão, são anulados na parte em que dizem respeito 
ao Europäisch-Iranische Handelsbank AG. 

2. É negado provimento ao recurso quanto ao restante. 

3. O Europäisch-Iranische Handelsbank suportará, além de três quin
tos das suas próprias despesas, três quintos das despesas efetuadas 
pelo Conselho da União Europeia. 

4. O Conselho suportará, além de dois quintos das suas próprias 
despesas, dois quintos das despesas efetuadas pelo Europäisch-Ira
nische Handelsbank. 

5. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte e a 
Comissão Europeia suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 282 de 24.9.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 6 de setembro de 2013 — 
Globula/Comissão 

(Processo T-465/11) ( 1 ) 

(«Mercado interno do gás natural — Diretiva 2003/55/CE — 
Obrigação de as empresas de gás natural organizarem um 
sistema de acesso negociado de terceiros às instalações de 
armazenamento de gás — Decisão das autoridades checas 
que concede à recorrente uma derrogação temporária para as 
suas futuras instalações de armazenamento subterrâneo de 
gás de Dambořice — Decisão da Comissão que ordena à 
República Checa que revogue a decisão de derrogação — 

Aplicação da Diretiva 2003/55 no tempo») 

(2013/C 304/27) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Globula a.s. (Hodonín, República Checa) (representan
tes: M. Petite, D. Paemen, A. Tomtsis, D. Koláček e P. Zákoucký, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: O. Beynet e T. 
Scharf, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrente: República Checa (representan
tes: M. Smolek, J. Očková e T. Müller, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão C(2011) 4059 da Comissão, de 
27 de junho de 2011, relativa à derrogação referente a uma 
instalação de armazenamento subterrâneo de gás em Dam
bořice, à luz das regras do mercado interno sobre o acesso de 
terceiros.
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Dispositivo 

1. É anulada a Decisão C(2011) 4509 da Comissão, de 27 de 
junho de 2011, relativa à derrogação referente a uma instalação 
de armazenamento subterrâneo de gás em Dambořice, à luz das 
regras do mercado interno sobre o acesso de terceiros. 

2. A Comissão Europeia é condenada a suportar as despesas da 
Globula a.s., bem como as suas próprias despesas. 

3. A República Checa suportará as suas próprias despesas 

( 1 ) JO C 305 de 15.10.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 6 de setembro de 2013 — 
Sepro Europe/Comissão 

(Processo T-483/11) ( 1 ) 

[«Produtos fitofarmacêuticos — Substância ativa flurprimidol 
— Não inclusão do flurprimidol no anexo I da Diretiva 
91/414/CEE — Regulamento (CE) n. o 33/2008 — Procedi
mento acelerado de avaliação — Erro manifesto de apreciação 
— Direitos da defesa — Proporcionalidade — Dever de 

fundamentação»] 

(2013/C 304/28) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Sepro Europe Ltd (Harrogate, Reino Unido) (represen
tantes: C. Mereu e K. Van Maldegem, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: P. Ondrůšek e G. 
von Rintelen, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão de Execução 2011/328/UE da 
Comissão, de 1 de junho de 2011, no que se refere à não 
inclusão do flurprimidol no anexo I da Diretiva 91/414/CEE 
do Conselho (JO L 153, p. 192). 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Sepro Europe Ltd suportará as suas próprias despesas, e as 
efetuadas pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 331, de 12.11.2011 

Acórdão do Tribunal Geral de 6 de setembro de 2013 — 
Godrej Industries e VVF/Conselho 

(Processo T-6/12) ( 1 ) 

(«Dumping — Importações de certos álcoois gordos e suas 
misturas, originários da Índia, da Indonésia e da Malásia — 
Ajustamento pedido para a conversão de divisas — Ónus da 

prova — Prejuízo — Direito antidumping definitivo») 

(2013/C 304/29) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Godrej Industries Ltd (Bombaim, Índia); e VVF Ltd 
(Bombaim) (representantes: B. Servais, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J.-P. Hix, 
agente, assistido por G. Berrisch e A. Polcyn, advogados) 

Intervenientes em apoio do recorrido: Sasol Olefins & Surfactants 
GmbH (Hamburgo, Alemanha); Sasol Germany GmbH (Ham
burgo) (representantes: V. Akritidis, advogado, e J. Beck, solici
tor); e Comissão Europeia (representantes: M. França e A. Sto
biecka-Kuik, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação do Regulamento de Execução (UE) n. o 
1138/2011 do Conselho, de 8 de novembro de 2011, que 
institui um direito antidumping definitivo e estabelece a co
brança definitiva do direito provisório instituído sobre as im
portações de certos álcoois gordos e suas misturas, originários 
da Índia, da Indonésia e da Malásia (JO L 293, p. 1) 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Godrej Industries Ltd e a VVF Ltd suportarão as despesas do 
Conselho da União Europeia, as da Sasol Olefins & Surfactants 
GmbH e da Sasol Germany GmbH, assim como as suas próprias 
despesas. 

3. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 49, de 18.2.2012.
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